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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO DE 

SANTOS 

ESTADO DE SÃO PAULO 

RETIFICAÇÃO Nº 01 

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 25/2024 – SEPLA – RH 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS, Estado de São Paulo, através do DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE 
PESSOAS E AMBIENTE DE TRABALHO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, torna 
público que RETIFICA o Edital de Abertura nº 20/2024 – SEPLA – RH, publicados no Diário Oficial de Santos no dia 05 de 
fevereiro de 2024, conforme estabelecido a seguir:  

NO CAPÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES, TABELA I 

 

LEIA-SE COMO CONSTA E NÃO COMO CONSTOU: 

TABELA I 

CÓDIGO DO 

CARGO 

PÚBLICO 

CARGO PÚBLICO 

VAGAS EXISTENTES 

ESCOLARIDADE / 

REQUISITOS 

(4) 

VENCIMENTOS R$/ 

JORNADA DE 

TRABALHO HORA 

SEMANAL 

(5) 

TOTAL 

(1) 

RESERVA 

PARA 

PESSOAS 

COM 

DEFICIÊNCIA  

(2) 

RESERVA 

PARA 

PESSOA 

NEGRA 

(3) 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

TAXA DE INSCRIÇÃO: R$ 69,00 (SESSENTA E NOVE REAIS) 

305 
PROFESSOR ADJUNTO II – 

LIBRAS 
05 -- 01 

Diploma de Pedagogia com 
habilitação específica na área 

de atuação ou nível Pós-
Graduação na área de 
atuação, devidamente 

registrado no MEC ou órgão 
por ele delegado. 

R$ 2.353,22+ 

 R$ 396,00  

(auxílio alimentação) 

 = R$ 2.749,22,  

equivalente ao nível P 

105 horas – aulas 
mensais. 

 
 

NO ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO, PARA OS CARGOS PÚBLICOS DE PROFESSOR 

ADJUNTO, NA BIBLIOGRAFIA 

 

LEIA-SE COMO CONSTA E NÃO COMO CONSTOU: 

 

LEGISLAÇÃO: 

1.1. Legislação Federal: 
BRASIL. Congresso Nacional. Constituição da República Federativa do Brasil de 05 de outubro de 1988. (Artigos 5, 6; 205 a 214). 
Brasília, DF, 1988.  
BRASIL. Congresso Nacional. Lei n°8.069, de 13 de julho de 1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança do Adolescente e dá outras 
providências. (Artigos 1° a 6°; 15 a 18-B; 60 a 69). Brasília, DF, 1990. 
BRASIL. Congresso Nacional. Lei nº9.394, de 20 de dezembro de 1996. (CNE). Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 
Brasília, DF, 1996. 
BRASIL. Congresso Nacional. Lei n°10.436 de 24 de abril de 2002. Dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais - Libras. Brasília, DF, 2002. 
BRASIL. Ministério de Educação/MEC. Decreto nº 5.626, de 22 de dezembro de 2005. Regulamenta a Lei n° 10.436, de 24 de abril de 
2002, que dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais - Libras e o art. 18 da Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000. 
BRASIL. Conselho Nacional de Educação (CNE). Resolução n° 1, de 17 de junho de 2004. Institui Diretrizes Curriculares Nacionais para a 
Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana. 
BRASIL. Congresso Nacional, Lei nº11.645, de 10 de março de 2008. Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, modificada pela 
Lei nº 10.639, de 9 de janeiro de 2003, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, para incluir no currículo oficial da rede 
de ensino a obrigatoriedade da temática "História e Cultura Afro-Brasileira e Indígena" 
BRASIL. Conselho Nacional de Educação (CNE/CEB) Resolução n° 4, de 2 de outubro de 2009. Institui Diretrizes Operacionais para o 
Atendimento Educacional Especializado na Educação Básica, modalidade Educação Especial. 
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BRASIL. Conselho Nacional de Educação (CNE/CEB). Resolução n° 5, de 17 de dezembro de 2009, Fixa as Diretrizes Curriculares 
Nacionais para a Educação Infantil. 
BRASIL. Conselho Nacional de Educação (CNE/CEB). Resolução n° 3, de 15 de junho de 2010, Institui Diretrizes Operacionais para a 
Educação de Jovens e Adultos nos aspectos relativos à duração dos cursos e idade mínima para ingresso nos cursos de EJA; idade 
mínima e certificação nos exames de EJA; e Educação de Jovens e Adultos desenvolvida por meio da Educação a Distância. 
BRASIL. Conselho Nacional de Educação (CNE/CEB). Resolução n° 4, de 13 de julho de 2010. Define Diretrizes Curriculares Nacionais 
Gerais para a Educação Básica. 
BRASIL. Conselho Nacional de Educação (CNE/CEB). Resolução n° 7, de 14 de dezembro de 2010. Fixa Diretrizes Curriculares Nacionais 
para o Ensino Fundamental de 9 (nove) anos. 
BRASIL. Congresso Nacional. Decreto nº 7.611, de 17 de novembro de 2011. Dispõe sobre a educação especial, o atendimento 
educacional especializado e dá outras providências. Brasília, DF, 2011. 
BRASIL. Congresso Nacional. Lei nº12.764, de 27 de dezembro de 2012. Institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da pessoa 
com Transtorno do Espectro Autista; e altera o § 3° do Art. 98 da Lei n° 8.112. Brasília, DF, 2012. 
BRASIL, Congresso Nacional. Lei nº13.005, de 25 de junho de 2014. Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras 
providências. Brasília, DF, 2014. 
BRASIL. Congresso Nacional. Lei nº13.146, de 6 de julho de 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência). Brasília, DF, 2015. 
BRASIL. Conselho Nacional de Educação (CNE/CP). Resolução n° 2, de 22 de dezembro de 2017. Institui e orienta a implantação da 
Base Nacional Comum Curricular - BNCC, a ser respeitada obrigatoriamente ao longo das etapas e respectivas modalidades no âmbito da 
Educação Básica. 
BRASIL Conselho Nacional de Educação (CNE/CEB). Resolução n° 2, de 9 de outubro de 2018. Define Diretrizes Operacionais 
complementares para a matrícula inicial de crianças na Educação Infantil e no Ensino Fundamental, respectivamente, aos 4 (quatro) e aos 
6 (seis) anos de idade. 
BRASIL. Congresso Nacional. Decreto nº 9.656, de 27 de dezembro de 2018. Altera o decreto nº 5.626 de 2005, que regulamenta a lei nº 
10.436 de 24 de abril de 2002, que dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS. Brasília, DF, 2018. 
 

1.2. Legislação Municipal 
SANTOS. Lei nº 4.623, de 12 de junho de 1984. Dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Santos e dá outras 
providências. 
SANTOS. Lei Orgânica do Município de Santos, de 05 de abril de 1990. Da Educação - Arts. 196 a 205. 
SANTOS. Conselho Municipal de Educação de Santos (CME). Deliberação nº 001/2005, de 20 de setembro de 2005. Institui, na Rede 
Municipal de Ensino de Santos, a ampliação do Ensino Fundamental para nove anos de duração, publicada no D.O.S. em 22/09/2005. 
SANTOS. Decreto n." 4.707, de 5 de dezembro de 2006. Aprova o Estatuto Padrão das Associações de Pais e Mestres das Unidades 
Municipais de Educação do Município de Santos e dá outras providências. Publicado no D.O.S. em 06/12/2006. Lei nº 2.491, de 19 de 
novembro de 2007. Normatiza o Sistema Municipal de Ensino de Santos e dá outras providências. 
SANTOS. Conselho Municipal de Educação de Santos (CME). Deliberação nº 004/2006, de 19 de dezembro de 2006. Fixa normas para a 
implementação do Ensino Fundamental com duração de 9 anos e organização da Educação Infantil das Unidades Municipais de 
Educação. Publicada no D.O.S. em 21/12/2006. 
SANTOS. Decreto nº 4.770, de 9 de março de 2007. Altera dispositivos do Estatuto Padrão das Associações de Pais e Mestres das 
Unidades Municipais de Educação do Município de Santos, aprovado pelo Decreto nº 4.707, de 5 de dezembro de 2006, e dá outras 
providências. Publicado no D.O.S. em 10/03/2007. 
SANTOS. Conselho Municipal de Educação (CME). Deliberação nº 002/2007, de 20 de agosto de 2007. Fixa normas para a 
implementação do Ensino Fundamental com duração de 9 anos e organização da Educação Infantil das Unidades Municipais de 
Educação. Publicada no D.O.S em 25/08/2007. 
SANTOS. Decreto n" 4.898, de 3 de setembro de 2007. Altera dispositivo do Estatuto Padrão das Associações de Pais e Mestres das 
Unidades Municipais de Educação do Município de Santos, aprovado pelo Decreto nº 4.707, de 5 de dezembro de 2006. Publicado no 
D.O.S. em 04/09/2007. 
SANTOS. Lei nº 2.491, de 19 de novembro de 2007. Normatiza o Sistema Municipal de Ensino de Santos e dá outras providências. 
SANTOS. Decreto nº 5.256, de 30 de dezembro de 2008. Altera, acresce e revoga dispositivos do Estatuto Padrão das Associações de 
Pais e Mestres das Unidades Municipais de Educação do Município de Santos, aprovado pelo Decreto nº 4.707, de 5 de dezembro de 
2006. Publicado no D.O.S. cm 31/12/2008. 
SANTOS. Lei 2.632, de 13 de julho de 2009. Autoriza o Poder Executivo a conceder contribuição às Associações de Pais e Mestres das 
Unidades Municipais de Educação, e dá outras providências. SANTOS. Lei n.º 2.651, de 27 de novembro de 2009. Dispõe sobre o 
Conselho de Escola e dá outras providências. 
SANTOS. Decreto n" 5.479, de 23 de dezembro de 2009. Regulamenta a Lei nº2.632, de 13 de julho de 2009, que autoriza o Poder 
Executivo a conceder contribuição às Associações de Pais e Mestres das Unidades Municipais de Educação de Santos. Publicado no 
D.O.S. em 24/12/2009. SANTOS. Conselho Municipal de Educação de Santos (CME). Deliberação nº 002/2010, de 25 de maio de 2010. 
Dispõe sobre os pedidos de reconsideração e recursos referentes aos resultados finais de avaliação. Publicada no D.O.S. em 25/05/2010. 
SANTOS. Conselho Municipal de Educação de Santos (CME). Deliberação nº 004/2011, de 21 de novembro de 2011. Adequação de 
nomenclatura e de proporção adulto/criança do nível de ensino Educação Infantil oferecido pela Rede Municipal de Educação de Santos. 
Publicada no D.O.S. em 25/11/2011. 
SANTOS. Lei Complementar n.° 752, de 30 de março de 2012. Dispõe sobre o Estatuto e Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos dos 
Profissionais do Magistério Público Municipal de Santos. 
SANTOS. Lei Complementar n° 768, de 29 de junho de 2012. Altera os dispositivos da Lei Complementar n." 752, de 30 de março de 2012 
Estatuto e Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos dos Profissionais do Magistério Público Municipal de Santos. 
SANTOS. Secretaria Municipal de Educação. Portaria n.º 17/2023-SEDUC, de 3 de fevereiro de 2023. 
Dispõe sobre aprovação do Regimento Escolar das Unidades Municipais de Educação. 
SANTOS. Conselho Municipal de Educação de Santos (CME). Deliberação nº 001/2005, de 20 de setembro de 2005. Institui, na Rede 
Municipal de Ensino de Santos, a ampliação do Ensino Fundamental para nove anos de duração. Publicada no D.O.S. em 22/09/2005. 
SANTOS. Lei n.º 2.651, de 27 de novembro de 2009. Dispõe sobre o Conselho de Escola e dá outras providências. 
SANTOS. Conselho Municipal de Educação de Santos (CME). Deliberação nº 002/2010, de 25 de maio de 2010. Dispõe sobre os pedidos 
de reconsideração e recursos referentes aos resultados finais de avaliação. Publicada no D.O.S. em 25/05/2010. 
SANTOS. Conselho Municipal de Educação de Santos (CME). Deliberação nº 004/2011, de 21 de novembro de 2011. Adequação de 
nomenclatura e de proporção adulto/criança do nível de ensino Educação Infantil oferecido pela Rede Municipal de Educação de Santos. 
Publicada no D.O.S. em 25/11/2011. 
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SANTOS. Conselho Municipal de Educação (CME), Deliberação nº 001/2019, de 23 de maio de 2019. Dispõe sobre a matrícula inicial de 
crianças na Educação Infantil e no Ensino Fundamental no Sistema Municipal de Ensino de Santos, respectivamente aos 4 (quatro) e aos 
6 (seis) anos de idade. Publicada no DOS em 23/05/2019. 
 

1.3 Publicações Institucionais 
BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Especial. Política nacional de educação especial na perspectiva da educação 
inclusiva, Brasília: MEC/SECADI, 2008. 
BRASIL. Ministério da Educação. Conselho Nacional de Educação CNE/ CEB. Base Nacional Comum Curricular - Educação é a base. 
Documento elaborado com orientações da Resolução CNE/CP n° 2, de 22 de dez. de 2017. p. 05 a 31. 

 
Permanecem inalterados os demais itens do Edital nº 20/2024, publicado em 05 de fevereiro de 2024. 
  
E, para que ninguém possa alegar desconhecimento é expedida a presente Retificação. 

 
 

Santos/SP, 15 de fevereiro de 2024. 

___________________________________________________________ 
ADRIANO LUIZ LEOCADIO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO DE SANTOS/SP 


